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Ao Conselho de Ensino para Graduados – CEPG – UFRJ 
 
 
 Em dezembro de 2004 a Congregação do Instituto de Física aprovou o projeto de criação do Programa de Pós-
Graduação em Ensino de Física, a ser implantado com o oferecimento do Curso de Mestrado em Ensino de Física, na 
modalidade mestrado profissional (folha 01 do p.p.). 
 
 O pedido de autorização para criação do Programa de Ensino de Física foi aprovado pelo Conselho de 
Coordenação do CCMN em janeiro de 2005 e enviada ao CEPG (folhas 27 e 28 do p.p.).  Em resposta, a CAAC/CEPG 
emitiu parecer  (folha 29 do p.p.) em que ressaltava a qualidade da proposta mas declarava não poder aprová-la, por 
inexistir na UFRJ a regulamentação específica para mestrados profissionais exigida no Art. 2o da Resolução CEPG 05/2001. 
O parecer foi aprovado na sessão ordinária do CEPG de 01/04/2005 (folha 30 do p.p.). 
 
 Ocorre que a recém aprovada Resolução CEPG 01/2006, que substitui a CEPG 05/2001, inclui em seu bojo a 
regulamentação para mestrados profissionais na UFRJ, abrindo caminho para a reapresentação da proposta encaminhada 
pelo Instituto de Física em 2005. 
  
 Por esse motivo, solicitamos que CEPG examine a nova versão do projeto de criação do Programa de Pós-
Graduação em Ensino de Física que ora encaminhamos.  Esta nova versão pouco difere da anterior; em sua maioria, as 
mudanças introduzidas visam atualizar dados e adequar a proposta à Resolução CEPG 01/2006. 
 
 
Nestes termos, 
pede deferimento 
 
 
 
   
 
 
 
 
 
Anexos: 
Projeto do Programa de Pós-Graduação em Ensino de Física e Curso de Mestrado em Ensino de Física 
Regulamento do Programa de Pós-Graduação em Ensino de Física 
Relação do Corpo Docente 
Relação da Comissão de Coordenação 
Autorização dos Departamentos e Direção do IF-UFRJ para participação dos docentes no Programa.  
Currícula dos Docentes Relacionados 
 
 

 
 
                        

 


